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DILIGÊNCIA/GOL/ATR Nº 035/2016 
 
DA: GERÊNCIA DE SANEAMENTO 
PARA: INTERLOCUTORES – ATR 
PROTOCOLO DE RECLAMAÇÃO OGE Nº 2016E3WIVF  
ASSUNTO: TARIFA SOCIAL – PORTO NACIONAL - TO. 
 
 

RELATÓRIO 
Conforme reclamação registrada através na Ouvidoria Geral do Estado do Tocantins, 

protocolada sob o Nº 2016E3WIVF, demandante Sr. Abilio. Porto Nacional – To.  

A equipe de fiscalização da ATR entrou em contato com a Odebrecht 

AMBIENTAL|SANEATINS, solicitando informação referente à demanda. Esclarecemos que, 

a unidade consumidora informada esta cadastrada na categoria Tarifa Social, onde esta 

sendo dado desconto na fatura. Quanto à transferência de titularidade deverão seguir o 

seguinte dispositivo da Resolução ATR 029: 

Art. 4º O pedido de ligação de água e/ou de esgoto caracteriza-se por um ato do 

interessado, no qual ele solicita o fornecimento de água e/ou coleta de esgoto ao prestador 

de serviços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento das faturas do serviço prestado 

pelo prestador de serviços. 

§ 1º Efetivado o pedido de ligação de água e/ou de esgoto ao prestador de serviços, 

este cientificará ao usuário quanto à: 

I - obrigatoriedade de: 

... 

b) apresentar um dos seguintes documentos comprobatórios da propriedade ou da 

posse do imóvel: escritura pública, matrícula do registro do imóvel, carnê do IPTU, contrato 

particular de compra e venda ou de locação, em cópia autenticada por Cartório de Notas e, 

no caso de documento particular, também com firmas reconhecidas em Cartório de Notas. 

(Incluído pela Res. Nº 068/2012).  
 

 Dessa forma, cumprida a obrigatoriedade estabelecida em Resolução, o usuário 

poderá efetivar a transferência de titularidade.  

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

 
 

 

CONCLUSÃO 
 

Finalmente, a Agência Tocantinense de Regulação - ATR esta a disposição para 

atender ao usuário do sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

fiscalizando todo serviço realizado pela concessionária de modo a garantir a correta 

aplicação dos serviços regulados e quando necessário tomar as medidas punitivas cabíveis 

conforme legislação vigente. 

    

Palmas,18 de Abril de 2016. 

 
 

Engº Alcimar Araujo Milhomem 
                                                      Mat 11156066-1 
 

                         PRESIDÊNCIA DA ATR 
 
I - Ciente; 
II - Remeta-se a resposta da 
demanda à CGE para as 
providências cabíveis. 
 

 
 
 
 

PEDRO ADROALDO DA SILVA 
Vice Presidente - ATR                                         

 


